
01 Antônio Carlos Garcia

02 Brayan Oliveira Pasquini

03 Devair Galani

04 Dorival Boreggio

05 Edimar Ribeiro de Souza

06 Ellingthon Alanis Romanhole

07 Eurides Fernandes

08 Hélio Issamu Kabayashi

09 Ivanildo Ferreira dos Santos

VotaçãoNominal
Projeto de Lei Complementar nº 02/2026 de autoria do Executivo Municipal que,
Dispõe sobre a inclusão dos lotes de terras nº 24-A, nº 25A e nº 11-C-1, da Gleba
Piúna, no perímetro urbano do Município de Nova Esperança, Estado do Paraná,
bem como sobre a definição de seus zoneamentos, e dá outras providências.
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